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PREGÃO ELETRÔNICO 
05/2025 
 
 
CONTRATANTE  
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E 
REPROGRAFIA (PRETO/BRANCO E COLORIDO), COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE COMODATO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E ESPECIALIZADA, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E INSUMOS, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.185.231,60 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta 
centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/02/2025,  às 09:00h  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço  GLOBAL 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 
 
SISTEMA ELETRÔNICO  
(https://licitanet.com.br/) 
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EDITAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   05/2025 
(Processo Administrativo n°    07/2025) 

 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, por meio da 
Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços, sediada na Rua Floriano Peixoto, nº 395 - 
Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 295 de 29 de dezembro de 2022, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada em serviços de 
impressão e reprografia (preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a 
título de comodato, assistência técnica e manutenção corretiva, preventiva e 
especializada, reposição de peças e insumos, para atender a Administração Pública 
Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de requisição, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 
satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. A licitação será conduzida com AMPLA PARTICIPAÇÃO nos termos do art 19 da 
LC 123/2006. 
 
JUSTIFICATIVA PARA INAPLICABILIDADE DOS BENEFICIOS DE COTA 
RESERVADA EXCLUSIVA   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A divisão do item em COTAS acarretará em prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto, posto 
que é inviável, ineficiente e antieconômico dividir o objeto para que duas ou três empresas 
prestem os serviços desejados. 
 
Com certeza restaria prejudicada a seleção do fornecedor mais apto a gerar o resultado mais 
vantajoso para administração e ainda: 
 
 A contratação pode resultar em um preço superior ao valor estabelecido como referência  
 A natureza do bem, serviço ou obra pode ser incompatível com a aplicação dos benefícios  
 A licitação pode ser dispensável ou inexigível  
 A exclusividade pode representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado  
 A exclusividade pode não ser vantajosa para a administração pública 
 
Leitura que se faz indispensável a este propósito é a dos incisos II e III do citado art. 49 da LC 
nº 123/2006, que afasta do âmbito de aplicação dos arts. 47 e 48 as seguintes situações: 
 

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

 
Destaca-se que, se os incisos II e III autorizam a exclusão do dever de tratamento diferenciado 
em licitações,   uma vez presentes as correspondentes circunstâncias, é cabível o afastamento da 
“preferência” a que se refere o inciso IV do mesmo artigo 49, 
 
No mesmo sentido o Decreto nº 8.538/2015, em que pese regulamentar o tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para ME e EPP no âmbito da administração federal, é 
expresso, em seu art. 10, inciso III, ao indicar a possibilidade do afastamento da “preferência” 
nas hipóteses dos incisos I e II (que correspondem, respectivamente, aos incisos II e III art. 49 da 
LC 123/2006): 
 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 
I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto 
a ser contratado, justificadamente; 
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993 , 
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra 
deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, 
no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou 
IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um 
dos objetivos previstos no art. 1º. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art25
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Outrossim, voltando especificamente aos incisos do art. 49 da LC nº 123/2006, visualizamos que 
o III possui previsão recorrente em sede de procedimentos de licitação, quando as peculiaridades 
práticas indicam a inadequação da restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser 
“vantajoso para a administração pública” (art. 49, III da LC 123/2006). 
 
Destaca-se que, como bem ressalta Ronny Charles, o exame de vantajosidade há ser realizado de 
modo amplo, ponderando múltiplos fatores que eventualmente indiquem a inadequação da 
aplicação dos benefícios: 
 
“Em relação à segunda hipótese, basta a manifestação da área técnica, indicando justificadamente 
a incompatibilidade com a aplicação dos benefícios. Entendemos que essa incompatibilidade 
deve ser compreendida em seu sentido amplo; um quadro de crise econômica e a redução 
dos recursos orçamentários disponíveis podem justificar esta opção. (…)”1 
 
A amplitude das diretrizes de exame da “vantajosidade”, para fins da avaliação concreta da 
preferência indicada no inciso IV, há de contemplar os diversos aspectos relacionados à 
“eficiência” da contratação, tais como, por exemplo, situações em que se revele inadequado 
excluir do rol de possíveis contratados especializados de mercado específico, com potencial ou de 
melhor qualidade de execução contratual, inferido a partir de desempenhos anteriores e 
reconhecimento de mercado. É uma circunstância, relacionada à busca da eficiência da 
contratação, que, mesmo em licitações de pouca monta, é recorrente estar presente. 
 
Nessa esteira, destacamos que, em procedimentos sob a regência da Lei nº 14.133/2021, resta 
ainda mais evidente o alargamento da amplitude do exame da vantajosidade suscitada, 
notadamente quando o parágrafo único do art.11 da NLLCA, fixa, como diretriz finalística à 
Administração, o dever de “promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações”. 
 
Esta nova perspectiva de vantajosidade mais ampla, que se afasta da limitação à modicidade, é 
endossada pelo parágrafo único do art. 169 da Lei nº 14.133/2021 que determina a adoção de 
medidas pela alta administração “que produzam o resultado mais vantajoso para a Adminis-
tração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas”, do que se infere 
nova acepção de vantajosidade com preocupação especial voltada à eficiência, eficácia e 
efetividade da contratação e não mais exclusivamente sob o menor preço, embora deva ser 
considerando como elemento relevante, sob a perspectiva da economicidade da contratação . 
 
Neste sentido, entendemos relevante, ao propósito da busca pelo resultado mais vantajoso, citar a 
ponderação suscitada por Ronny Charles no sentido de que “os privilégios concebidos para 
participação nos certames, mitigadoras da competitividade, dificultarão a busca pela 
melhor proposta para a Administração, resultando na ampliação de seus gastos, que 
serão suportados, ao final, pela própria sociedade, o que exige ponderação sobre a 
correta aplicação de tais normas de privilégio, sobretudo porque, conforme analisado, 
quando desproporcionais, estas descambam para a inconstitucionalidade, pela afronta 
aos princípios norteadores da própria atividade administrativa”2 

                                                           

1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Op. Cit. P. 1019. 
2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Op. Cit. P. 1020. 
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Marçal Justen Filho destaca a importância do princípio da proporcionalidade na escolha da 
modelagem da licitação: “(…) A proporcionalidade é muito relevante para a licitação, que se 
configura como uma atividade administrativa destinada a selecionar uma entre diversas propostas 
de contratação. A autoridade administrativa desempenhará uma atividade de escolha de meios 
concretos para obtenção de determinados fins. Ao cogitar de promover uma contratação 
administrativa, a autoridade necessária necessita realizar uma escolha quanto à destinação de 
recursos públicos – o que exige uma atuação orientada a privilegiar certos interesses e excluir 
outros. Na sequência, a modelagem da licitação implicará decisões administrativas que 
afetam direitos, interesses e pretensões dos particulares diretamente envolvidos”. (Justen 
Filho, Marçal. Op. Cit.. p.) 
 
Diante o exposto afastar a cota exclusiva para micro e pequenas empresas é medida 
legalmente possível e que, neste momento se impõe e justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos prestadores de serviços. 
 
No mais demonstra-se técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o 
caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades 
da Administração Pública. 
 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Administração 2025/2028 

______________________________________________________________________________ 

Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços 
Rua Floriano Peixoto, nº 395 – centro 

(34) 3321 - 0029 
 Página 8 

 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.2.4, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
3.11. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário  
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Quantidade Cotada 
  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante não poder oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.6.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.8. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira deverão ser apresentadas na plataforma do pregão eletrônico, nos termos 
deste instrumento convocatório.  
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 
(https://licitanet.com.br/), os documentos de habilitação exigidos no edital. Os documentos 
exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
7.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos inseridos na plataforma, enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.   
7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão seus documentos de habilitação e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.   
7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro.  
7.11. A verificação das exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de convocação. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (https://licitanet.com.br/).  
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
9.1.5. Fraudar a licitação 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Administração 2025/2028 

______________________________________________________________________________ 

Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços 
Rua Floriano Peixoto, nº 395 – centro 

(34) 3321 - 0029 
 Página 17 

 

10. DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 16/12/2024. 
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br ou pelo email: licitacao.pmcamg@gmail.com.  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
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12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br.  
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
12.11.3. ANEXO III – Declarações  
12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 
 
 
 
 
 
 
Conceição das Alagoas/MG, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

CELSON PIRES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     05/2025 
(Processo Administrativo n°    07/2025) 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. contratação de contratação de empresa especializada em serviços de impressão e reprografia 
(preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título de comodato, assistência 
técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, para 
atender a Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de 
requisição. 
 
Seq. Código Descrição Unidade Quant. Valor Unitário 

Estimado 
Valor Total 
Estimado 

1 
50294 

CÓPIAS E IMPRESSÕES 
POLICROMÁTICAS INKJET 

Un. 554.000 
R$ 0,1660 R$ 91.964,00 

2 
79565 

CÓPIAS E IMPRESSÕES 
MONOCROMÁTICAS LASER OU 
LED 

Un. 6.061.000 
R$ 0,0916 R$ 555.187,60 

3 
83566 

CÓPIAS E IMPRESSÕES 
POLICROMÁTICAS LASER OU 
LED 

Un. 1.140.000 
R$ 0,4720 R$ 538.080,00 

 
1.2. O objeto da licitação é composto pelos itens dos lotes abaixo discriminados, com a indicação 
dos quantitativos: 
 

SECRETARIAS 
CÓPIAS 

P&B 
ANUAL 

CÓPIAS  
POLICROM. 

INKJET 

CÓPIAS  
POLICROM. 
LASER OU 

LED 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANCAS E 
GESTÃO PESSOAL 

950.000  
480.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO  

120.000 120.000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

2.160.000 60.000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 420.000  120.000 
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INFRAESTRUTURA 

SECRATARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

140.000 96.000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRANSITO URBANO 

120.000 60.000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.872.000 60.000  

CONTROLE INTERNO  60.000   

GABINETE DO EXECUTIVO 85.000  480.000 

PROCURADORIA MUNICIPAL 60.000  60.000 

OUVIDORIA 50.000 50.000  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA, AGROINDÚSTRIA E 
MEIO AMBIENTE. 

24.000 108.000 
 

TOTAIS 6.061.000 554.000 1.140.000 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 97, de 01 de março de 2023. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
DA JUSTIFICATIVA REFERENTE À ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Uma leitura apressada poderia levar o incauto à equivocada conclusão de que a adoção do tipo de 
julgamento “menor preço global” ou “menor preço por lote” seriam, a princípio, uma 
irregularidade. 
 
No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas em questão possuem condições no sentido 
de que a licitação por itens somente deve ser adotada quando:  
. Tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de mercado;  
. Não acarretar perda da economia de escala; e 
. Não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser contratado.  
 
As disposições acima expostas evidenciam de forma clara e incontestável o caráter excepcional 
do regramento que compele a Administração Pública a licitar o objeto em diversos lotes ou de 
forma global, posto que, são claras ao condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade 
técnica e econômica de tal fracionamento, assim como, à inexistência da perda da economia de 
escala. Na mesma linha condicional, o § 7º do artigo 23 ressalta necessidade de inexistência de 
prejuízo ao conjunto do objeto que se pretende contratar.  
 
Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do objeto licitado em vários 
itens permitirá a participação de um maior número de licitantes e que tal fato democratiza o 
acesso às contratações públicas.  
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A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, conduzirá a sérios 
riscos ao evento, principalmente de prejuízos ao erário. 
 
A perda de economia de escala decorrente dos custos de transporte, mobilização e 
desmobilização para cada item é patente. Se a licitação for realizada por itens, cada licitante irá 
propor, para cada item, um custo referente a transporte, mobilização e desmobilização 
individualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudicação de todos os itens, na forma 
global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas 
um licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta 
considerará tal realidade, qual seja, a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo 
com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas etapas. 
 
Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas, 
o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente 
executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas com diversos 
contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles.  
 
Apesar de suas naturezas distintas, mostra-se necessário que os itens em questão guardem 
compatibilidade entre si. Imagine-se que palco, iluminação e som, por ocasião da execução do 
objeto, não se compatibilizem.  
 
Para o êxito do evento, mostram-se necessários que tais itens sejam compatíveis entre si, 
especialmente para o gerenciamento e fiscalização do cumprimento do objeto em disputa, além 
de ser muito mais simples e eficiente o relacionamento jurídico com apenas um contratado no 
caso de um evento. 
 
Neste contexto, a licitação tendo como critério de julgamento adotado, o “menor preço global” é 
mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade do 
empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 
administrador. Nesse ponto, as vantagens podem ser localizadas no maior nível de controle pela 
Administração na execução do objeto, a maior interação entre as diferentes fases do 
empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na 
observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em 
uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados.  
 
Tanto é assim que, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento dos 
Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser 
auferido sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e 
econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão nº. 732/2008, se 
pronunciou no sentido de que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com 
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir 
analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" 
 
O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº. 2086/00, elaborado no Processo nº. 
194/2000 do TCDF ensina que: 
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"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei 
definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se 
imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja 
vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela 
Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção 
da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a simples divisibilidade, mas a 
viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até 
pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto 
técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a 
lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver 
inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. 
Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente 
custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento,pois sob o aspecto 
técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes 
compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 
primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a 
conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 
 
No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem:  
 
"...a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se 
admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O 
fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a 
unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento" JUSTEN 
FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11.ed. São Paulo: 
2005, Dialética, p. 207). 
 
Por fim, reprisamos nesta justificativa, o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de 
Editais de Licitação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em caso recente e 
análogo: 
 
Observa-se que o edital dividiu a licitação em 03 lotes referentes a eventos diferentes e que esses 
lotes englobam respectivamente atividades inerentes aos seus eventos. Isso posto, com a devida 
vênia, esta Unidade Técnica entende que as atividades inerentes a cada um dos eventos podem 
ser consideradas relacionadas diretamente com a realização do evento, já que singularmente e no 
todo contribuem para isso, e que a licitação em separado dessas atividades poderia dificultar a 
coordenação da totalidade do evento. 
 
Além do que se entende que a licitação em separado das atividades poderia comprometer a 
execução com os cronogramas diferenciados de diversos prestadores, além de descentralizar 
responsabilidades por eventuais danos e de, eventualmente, prejudicar a realização do evento nas 
datas aprazadas, esse também é o entendimento desta Corte na seguinte jurisprudência. (TCMG- 
PROCESSO Nº 1031.458 – 2018. Data 12/01/2018).  
 
Assim, o que se divisa na presente situação é o êxito do evento em sua completude, em seu 
conjunto. A licitação em questão, se realizada por itens, certamente trará não só um maior custo 
para a Administração Municipal, como também representará uma série de riscos, conforme já 
mencionado anteriormente, motivo pela adoção do tipo de julgamento “menor preço global” 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.1. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Execução  
5.1. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, não 
recondicionados e/ou remanufaturados e devem estar em fase de fabricação. Para comprovação, 
a licitante deverá apresentar, junto com a Proposta Comercial, declaração informando que os 
equipamentos a serem entregues serão todos novos, de primeiro uso, não recondicionados e/ou 
remanufaturados, e que atendam integralmente às exigências do edital. A falta da referida 
declaração implicará em sanções administrativas para a licitante. 
5.2. Caso haja descontinuidade na produção de algum equipamento ofertado, a critério do órgão 
gerenciador, poderá ser aceito modelo ou versão superior, desde que  não haja majoração de preço 
e que o novo equipamento atenda a todas as exigências do Edital. 
proponente vencedora deverá fornecer todo o material de consumo, insumos  e acessórios 
necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos, atendendo ao prazo de entrega e pré-
estabelecidos pela CONTRATANTE. 
5.3. O fornecimento de papel é de responsabilidade do CONTRATANTE. 
5.4. A impressora multifuncional que tenha a opção de digitalizar deverá ficar com o     dispositivo 
de scanner habilitado. 
5.5. O fornecimento de cabo USB, quando a impressora não estiver conectada em rede, será de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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responsabilidade da CONTRATADA. 
5.6. A proponente vencedora deverá enviar as faturas mensalmente e discriminadas para cada 
Órgão/Entidade participante de acordo com seus respectivos contratos e regras de faturamento. 
5.7. A título de aceitabilidade da especificação técnica de velocidade de impressão, será 
considerada válida a velocidade mínima em página por minuto (ppm) para papel A3, A4 ou Carta 
conforme ISO/IEC 24734:2014. 
5.8. Para todos os modelos de equipamentos admite-se a utilização de bandeja adicional para 
atendimento à capacidade total de folhas exigidas; 
5.9. A assistência técnica dos equipamentos será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive todos os seus custos. 
5.10. A proponente vencedora deverá prestar manutenção preventiva no momento da assistência 
técnica corretiva, visando a supervisão geral dos equipamentos, verificando condições de 
funcionamento do cilindro, realizando limpeza geral interna e mantendo materiais de consumo, 
tais como toner, cilindro, revelador e demais materiais necessários ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.11. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e periodicamente, de acordo 
com a determinação do fabricante do equipamento utilizado e especificada no manual técnico do 
equipamento com o devido preenchimento do Relatório de Atendimento Técnico (RAT), 
individualizado por equipamento mantido, e assinado pelo usuário responsável, com data e hora 
de encerramento. 
5.12. A proponente vencedora deverá prestar assistência técnica corretiva, mediante  solicitação da 
CONTRATANTE, para eliminação de defeitos por ventura ocorridos, sem ônus para a mesma. 
5.13. Em caso de vandalismo, furto e mau uso, cabe a CONTRATANTE a abertura de processo 
administrativo para identificação dos envolvidos e apuração de responsabilidade. Uma vez que 
a CONTRATANTE é responsável pela guarda e  conservação dos equipamentos locados. 
5.14. A proponente vencedora deverá apresentar, durante a sessão do pregão, catálogo ou 
manual impresso publicado pelo fabricante do equipamento ofertado, em língua portuguesa, com 
identificação precisa da página onde se encontram as informações sobre o atendimento de cada 
requisito exigido na especificação técnica; 
5.15. Poderá ser aceita cópia de documento publicado no sítio do fabricante na Internet que 
comprove as especificações do equipamento, desde que da mesma conste o endereço eletrônico 
de acesso irrestrito, devendo estar disponível para acesso ao público em geral e passível de 
verificação durante a sessão do pregão. 
5.16. Todas as declarações do fabricante para a comprovação de especificação técnica deverão 
ser acompanhadas de documentos (catálogo ou manual impresso  publicado pelo fabricante do 
equipamento ofertado, em língua portuguesa ou inglesa, certificados emitidos por 
entidades/órgãos reguladores). 
5.17. Todos os documentos deverão estar vigentes no dia previsto para realização deste pregão. 
5.18. A CONTRATANTE, se reserva o direito de exigir que as cópias/impressões que 
apresentarem problemas de impressão motivadas por mal funcionamento do equipamento ou 
utilizadas para teste do equipamento, após a realização de manutenção corretiva ou preventiva, 
sejam deduzidas do montante mensal. 
5.19. A instalação e a configuração do hardware e do software serão de inteira  responsabilidade 
da CONTRATADA, devendo, para tanto, providenciar a adequação do ambiente para este fim, 
sendo que a CONTRATANTE alocará um técnico para orientar  o processo de instalação; 
5.20. A instalação das impressoras, a pedido da CONTRATANTE, poderá ser realizada via 
GPO, quando solicitado. 
5.21. As impressoras multifuncionais deverão realizar a conversão dos formulários, em uso na 
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SEF (arquivos “.doc” e/ou “.pdf”), para o formato nativo e/ou compatível com a impressora. 
5.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar servidor(es) para gerenciamento de filas de 
impressão, hospedagem dos sistemas de cota, bilhetagem, gerenciamento e solução de OCR. 
5.23. A CONTRATADA deverá fornecer a solução de OCR que será executada por servidor 
distinto do servidor de impressão. 
5.24. Os Sistemas de Gerenciamento, Cotas e Bilhetagem deverão ser compatíveis em todas as 
suas funcionalidades para todos os equipamentos ofertados. 
5.25. Os sistemas deverão, caso necessário, trabalhar com servidores de impressão locais 
compatíveis com sistema operacional Windows, Server ou Linux. 
5.26. A CONTRATADA deverá fornecer transformadores e adaptadores, quando necessário, 
para a devida instalação dos equipamentos. 
5.27. Realizar treinamento para no mínimo 03 pessoas da CONTRATANTE em cada local de 
instalação, exceto quando a CONTRATANTE solicitar treinamento com menor número de 
participantes. 
5.28. O Treinamento deverá transcorrer sobre as especificações dos equipamentos e softwares de 
gestão que os acompanham. 
 
Das Especificações Técnicas 
Sistema de Gerenciamento 
5.29. A Proponente deverá disponibilizar de forma WEB, soluções que permitam ao 
CONTRATANTE visualizar dados do status dos consumíveis para os equipamentos que 
possuem este controle. Em caso de inexistência de rede ou do servidor ou dispositivo semelhante, 
o gerenciamento via rede será dispensado para os equipamentos que não    estejam na rede. 
5.30. Todos os equipamentos de impressão deverão ter, obrigatoriamente, recurso de 
contabilização de páginas impressas e copiadas pelo próprio hardware, para comparação com os 
resultados obtidos pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes efetivamente impressos, 
possibilitando a auditagem dos serviços. 
5.31. A CONTRATADA deverá instalar e configurar todos os softwares de gerenciamento, 
bilhetagem, em um servidor fornecido pela CONTRATADA, respeitando as políticas de 
segurança do Órgão. 
5.32. Todos os equipamentos deverão ser previamente cadastrados, antes de serem enviadas as 
suas localidades, contemplando o nome da localidade e seu respectivo endereço. 
 
Sistema de bilhetagem  
5.33. A Proponente deverá disponibilizar um sistema informatizado de gerenciamento de 
equipamentos em rede e atender às seguintes características mínimas: 
5.34. Realizar a contabilidade e o controle dos custos de impressões feitas nas impressoras e nas 
multifuncionais; 
5.35. Relatar os tipos de serviços utilizados em cada equipamento (quantidade de impressões, 
digitalizações e quantidade de folhas utilizadas); 
5.36. Informar o nome de usuário, os horários de impressão e cópia, as impressoras utilizadas, o 
nome do documento, o total de impressões e cópias por login, o número de páginas impressas, o 
modo de impressão (colorida ou monocromática), o tamanho do papel, e o custo para cada 
página impressa ou copiada; 
5.37. Permitir a geração de relatórios específicos por usuário, impressora, unidade administrativa; 
5.38. Permitir a ordenação dos relatórios por unidade administrativa demonstrando quantidade e 
custo das impressões seguras realizadas por área/setor; 
5.39. Permitir a associação de usuários a sua respectiva unidade administrativa; 
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5.40. Permitir a utilização de filtros nos relatórios por cor da impressão (colorida ou 
monocromática), tipo de papel e origem (cópia ou impressão); 
5.41. Gerar análise interativa em rede, ou seja, permitir a visualização dos dados gerados através 
do sistema em rede para que possam ser obtidas informações sobre o consumo; 
5.42. Permitir, no mínimo, a exportação de dados e relatórios para análise em formato Excel; 
5.43. Realizar inventário automático de impressora ou multifuncional (entende-se por 
inventário o rastreamento automático dos equipamentos conectados à rede); 
5.44. Permitir a contabilização de páginas impressas/copiadas por equipamento, diferenciando os 
custos envolvidos nos serviços realizados em ilhas de impressão e salas fechadas; 
5.45. Disponibilizar gráfico e resumo para facilitar o acompanhamento do ambiente de 
bilhetagem; 
5.46. Permitir a Gestão off-line: caso haja perda da comunicação com o servidor ou equipamento 
estiver desconectado da rede interna, enviar automaticamente estes dados quando a comunicação 
for restabelecida; 
 
Sistema de Gerenciamento de Cotas  
5.47. A Proponente deverá disponibilizar um sistema para o gerenciamento do controle de cotas 
de impressão que deverá atender às seguintes características mínimas: 
5.48. Permitir a definição de cotas por usuários e grupos, por quantidade ou valor; 
5.49. Gerenciamento de administração de usuário em no mínimo quatro níveis (ex. Master / 
Secretaria / Supervisão / Usuário); 
5.50. Oferecer a usuários selecionados tais como administradores de rede, acesso a modificar 
saldo e privilégio de usuários, visualizarem histórico do usuário, executar relatórios de atividades; 
5.51. Gerenciamento / contabilidade / monitoramento de impressoras utilizadas; 
5.52. Permitir a centralização automática de dados a partir da Contratante e de todas  suas demais 
unidades e a geração de relatórios integrados com os dados de todas estas localidades; 
5.53. Relatórios deverão ser customizados ou, deverão ser possíveis otimizações de relatórios, na 
finalidade de atribuir a Contratante a melhor forma de gerenciar sua cota e impressoras; 
5.54. Relatórios deverão ser detalhados, consolidados e gráficos de utilização por unidade, setor, 
impressora, usuário final e órgão; 
5.55. Demonstrar o custo de impressão por página impressa por usuário, por modalidade e 
detalhado por setor e unidade administrativa; 
5.56. Consulta on-line do consumo e cota restante do usuário/setor/unidade; 
5.57. Possibilitar o remanejamento de cota para dentro dos subníveis de gerenciamento. 
5.58. Permitir a exportação de dados para análise em formato tais como: MS Excel, CSV, e a 
exportação de relatórios em formatos tais como: PDF, MS Word e MS Excel; 
 
Modo de impressão  
5.59. A CONTRATADA deverá implementar nos modelos de multifuncionais a funcionalidade 
de Impressão Retida por Senha e Crachá. Esta última opção apenas     para as Multifuncionais 
com exigência de Leitor de Crachá, conforme solicitação/definição da CONTRATANTE. 
5.60. Nos locais em que as Multifuncionais estiverem interligadas via rede, a Impressão Retida 
por Senha deverá ser efetuada através de AD ou LDAP do CONTRATANTE, cujas informações 
técnicas deverão ser fornecidas pelo CONTRATANTE no momento da instalação, ou 
funcionalidade especifica do driver de impressão. 
5.61. Nos locais em que não for possível interligar as multifuncionais e impressoras em rede ou 
não existir AD ou LDAP implementado, a impressão deverá ser por funcionalidade de Impressão 
Segura com o cadastramento de senha. 
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5.62. Após o envio do documento para impressão nas multifuncionais, deverá permitir a retirada 
do documento impresso em qualquer equipamento de ilha de impressão localizado no Complexo 
Administrativo, mediante autenticação do usuário. 
 
Da Assistência Técnica 
5.63. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o período contratual, pela 
Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar assistência técnica em seus 
equipamentos. 
5.64. A assistência técnica durante o período contratual será executada “on-site”, em qualquer 
um dos locais onde estiverem instalados os equipamentos da CONTRATADA, localizados 
dentro dos limites da Cidade de Conceição das Alagoas, Minas Gerais. 
5.65. O suporte técnico deverá ser disponibilizado aos usuários dos serviços de impressão de 
segunda a sexta-feira, de 08h as 18h. 
5.66. Para atender às necessidades da CONTRATANTE este horário poderá ser alterado durante 
a prestação dos serviços, sendo necessário, para isto, a comunicação formal entre as partes, o 
registro do novo horário através de ofício emitido pela CONTRATANTE e desde que a alteração 
não afete o valor do contrato. 
5.67. Caso haja a alteração do horário de atendimento do suporte técnico, a empresa 
CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para realizar os ajustes necessários à 
implantação de mudança de horário. 
5.68. A CONTRATADA deverá disponibilizar linha telefônica e e-mail para abertura de 
chamados de suporte técnico na Central de Atendimento do fornecedor. 
5.69. Para realização das atividades de instalação, a CONTRATADA deverá obedecer às 
seguintes orientações com relação a normas de execução e segurança do trabalho: 
5.70. Manter seus funcionários devidamente uniformizados, identificados com crachás e 
utilizando equipamentos de segurança durante a execução das atividades de instalação; 
5.71. A CONTRATADA deverá executar as atividades de instalação de forma a não afetar os 
serviços em funcionamento nos locais de instalação, garantindo a continuidade desses serviços 
aos seus usuários; 
5.72. A CONTRATADA deverá comunicar previamente à CONTRATANTE possíveis 
interrupções de outros serviços ou parada de equipamentos, em decorrência da execução das 
atividades de instalação, para que sejam tomadas as devidas providências; 
5.73. A CONTRATADA deverá apresentar previamente quaisquer alterações relacionadas com a 
execução das atividades à CONTRATANTE, para análise e aprovação. 
5.74. Toda solicitação de suporte emitida pela CONTRATANTE deverá ser registrada e  
controlada através de uma Central de Suporte a ser disponibilizada pela CONTRATADA. 
5.75. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Central de Suporte que deve abranger 
abertura e controle de incidentes, resolução de dúvidas correlatas à solução implantada, assistência 
e suporte técnico, exclusivamente em relação ao escopo deste instrumento. 
5.76. A instalação e a configuração do hardware e do software serão de inteira   responsabilidade 
da CONTRATADA. 
5.77. A manutenção preventiva compreende a limpeza interna geral e verificação das  condições 
de funcionamento das peças e componentes em geral. 
5.78. A CONTRATADA deverá efetuar no mínimo 1 (uma) manutenção preventiva semestral 
por equipamento contratado. 
5.79. A manutenção corretiva compreende a eliminação de defeitos ou problemas dos 
equipamentos e softwares, inclusive os ocasionados por problemas de operação (atolamento de 
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papel, ajustes de bandeja, etc.), promovendo as reparações necessárias, mantendo-os em perfeito 
funcionamento. 
5.80. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre o horário de 
comunicação do chamado de suporte técnico feito pela CONTRATANTE e o horário 
término da solução, quando o equipamento estiver em condições normais de  operação. 
5.81. A CONTRATADA não poderá, em nenhuma hipótese, negar-se a registrar nenhum 
chamado relacionado ao equipamento instalado, ainda que se conclua, ao final, que a solução do 
incidente não seja de responsabilidade do fornecedor. 
5.82. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico, para cada 
chamado de suporte técnico, atendido e concluído, no qual constem os horários de chamado, de 
início de atendimento e de conclusão dos serviços, o número da Ordem de Serviço, bem como a 
identificação dos equipamentos que apresentarem defeito, serviços executados, responsável pelo 
serviço e quaisquer outras anotações pertinentes. 
5.83. Todas as aberturas e registro de chamados, bem como o acompanhamento e conclusão, 
deverão ser feitos pela ferramenta informatizada pela CONTRATADA. 
5.84. Todo chamado a ser aberto deverá conter, minimamente, o usuário solicitante, a localidade, 
o horário de abertura pelo usuário, início e término do atendimento do chamado, identificação da 
impressora, número de série do equipamento, a descrição do chamado e a solução aplicada. 
5.85. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da Contratante, a 
Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, e configurá-lo 
adequadamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que, em caso do retorno do 
equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais, dentro 
do prazo; 
5.86. Não se admitirá a remoção para laboratório e/ou substituição temporária de equipamento 
dos locais sem documento comprobatório da CONTRATADA para fins de controle, cujo 
modelo de documento deverá ser formalizado junto ao CONTRANTE até o início da 
implantação dos equipamentos contratados; 
5.87. Independente da substituição mencionada nos parágrafos anteriores, a CONTRATADA 
deverá substituir em até 01 (um) dia útil, sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos 
que apresentarem, em período de 60 (sessenta) dias, acima de 05 (cinco) intervenções de 
manutenção corretivas registradas; 
5.88. Caso a Contratante necessitar a mudança do equipamento para outro local no mesmo 
município, será obrigatório o registro do chamado para realocação do equipamento para o novo 
endereço. 
5.89. A transferência será realizada sem ônus para CONTRATANTE. 
5.90. O prazo máximo para a realocação do equipamento é de 6 (seis) horas úteis; 
5.91. Caso seja necessária a mudança do modelo do equipamento, a instalação e configuração nos 
equipamentos da CONTRANTANTE será de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.92. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE um relatório mensal 
consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o 
órgão/instituição, número do chamado, o local de atendimento, a data e horário de abertura do 
chamado e a data e horário de solução do problema. 
 
6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.   
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.   
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Execução 
7.1. O prazo de instalação e disponibilização para utilização dos mesmos, contado a partir do 
recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho ou da autorização de fornecimento, será de 
30 (trinta) dias corridos. 
7.2. Os equipamentos deverão ser entregues nas unidades administrativas dos órgãos 
participantes, localizados dentro dos limites da Cidade Conceição das Alagoas, Minas Gerais. 
7.3. A montagem e a instalação dos equipamentos deverão ser feitas pelo fornecedor nos locais 
de entrega indicados pelo órgão, salvo se disposto em contrário no contrato, na autorização de 
fornecimento ou em documentos anexo à Nota de Empenho. 
7.4. A CONTRATADA deverá realizar no mínimo os seguintes testes no momento da instalação 
dos equipamentos: a) Envio de folha de teste de impressão nas diversas impressoras  instaladas no 
Órgão/Entidade, permitindo o teste de roteamento de impressão em pontos múltiplos nas 
localidades em que as impressoras foram colocadas em rede; b) Teste de liberação de documento, 
com inserção de senha, nos equipamentos instalados nas ilhas de impressão, salas de gabinete e 
nas centrais de reprografia e impressão; c) Verificação do registro da impressão no software 
(bilhetagem); d) Exibição de relatórios com informações sobre a bilhetagem (usuário, quantidade 
impressa, máquina utilizada, centro de custo) tanto para cópia quanto para a impressão. 
 
Do suporte técnico e troca de consumíveis 
7.5. A manutenção corretiva deverá ser disponibilizado equipamento de características 
compatíveis com o original em até 4 (duas) horas, a contar da abertura da ordem de serviço. Para 
cumprimento desta cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser atendidos 
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dentro dos prazos estipulados. 
7.6. Em casos de indisponibilidade dos sistemas: o sistema deverá ser restaurado para uso normal 
em até 2 (duas) horas, a contar da abertura da ordem de serviço. Para cumprimento desta cláusula, 
90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser atendidos dentro dos prazos estipulados. 
7.7. Em casos de manutenção preventiva e troca de itens de consumo: o equipamento deverá 
estar disponível para uso normal em até 2 (duas) horas, a contar da abertura da ordem de serviço. 
Para cumprimento desta cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser atendidos 
dentro dos prazos estipulados. 
7.8. A CONTRATADA deverá manter 01 (um) toner em cada máquina e 01 (um) toner de 
substituição imediata no local instalação de cada equipamento, e no mínimo 20% (vinte por 
cento) do total de máquinas de cada modelo, como de estoque emergencial, que ficará 
armazenado em órgão definido pela CONTRATANTE. 
 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 o prazo de validade; 

 a data da emissão;  

 os dados do contrato e do órgão contratante;  

 o período respectivo de execução do contrato;  

 o valor a pagar; e  

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal e 
trabalhista.  
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Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, de correção 
monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.19. O faturamento referente aos serviços de outsourcing de impressão dar-se-á com base nos 
quantitativos efetivamente impressos e validados pela CONTRATANTE. 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
7.24. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 
 
Cessão de crédito 
7.25. Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
9.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado sede ou órgão equivalente nos temos da Lei, comprovando; 
9.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
9.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
9.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da contratação.  
9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 
9.23. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de 01 (um) ou mais 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação.  
 
Qualificação técnica para contratação 
9.24. Apresentar relação das máquinas/impressoras, com respectivas marcas e modelos para 
aprovação do responsável técnico da CONTRATANTE.   
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 1.185.231,60 (um milhão, cento e oitenta e cinco 
mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 
 
11. DO REAJUSTE 
Os preços são irreajustáveis no prazo inferior a 12(doze) meses, sendo que os valores estipulados 
para os serviços e produtos poderão ser reajustados com base na variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, após o citado período, contados a partir da data-limite de 
apresentação da proposta comercial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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12. DESCARTE DOS COMPONENTES E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
12.1. Além de fornecer os suprimentos, a CONTRATADA assumirá o compromisso de fazer a 
coleta seletiva dos resíduos gerados com a prestação dos serviços (carcaças, cilindros e demais 
peças e componentes) apresentando em sua proposta detalhes do programa de descarte a ser 
adotado na execução, em que fique evidenciado o não impacto ambiental e eventuais 
compromissos sociais pertinentes; 
12.2. A CONTRATADA deverá utilizar metodologias de operação e manutenção aderentes às 
melhores práticas, que contribuam para redução do impacto ambiental ocasionado pela geração 
de resíduos provenientes dos produtos/serviços ofertados; 
12.3. Os resíduos gerados (toners, cartuchos, fusores e os demais componentes e peças) durante 
a prestação dos serviços contratados deverão ser recolhidos de forma sistematizada e periódica 
pela CONTRATADA; 
12.4. A CONTRATADA deverá definir, em comum acordo com o CONTRATANTE, a 
implantação de políticas para mudanças nos hábitos e comportamentos dos seus funcionários 
lotados nas instalações do CONTRATANTE, visando à conscientização e sensibilização das 
questões ambientais; 
12.5. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento de todos os materiais de consumo já 
utilizados pelo CONTRATANTE no prazo de 15 dias úteis, em quantidade mínima a ser 
acordada com o CONTRATANTE, de forma a não deixar acumular os materiais utilizados sem 
serventia nas localidades. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 87- 

02.07.01.04.122.0006.2.0014.3.3.90.39.00.00  366-02.10.01.12.365.0061.2.0046.3.3.90.39.00.00 328-
02.10.01.12.361.0030.2.0038.3.3.90.39.00.00 290-02.10.01.12.122.0006.2.0157.3.3.90.39.00.00 1.490-
02.81.01.04.122.0003.2.0173.3.3.90.39.00.00 621-02.15.01.10.301.0044.2.0083.3.3.90.39.00.00 12-
02.01.01.04.122.0003.2.0009.3.3.90.39.00.00 432-02.12.02.27.122.0041.2.0056.3.3.90.39.00.00 671-
02.16.01.08.122.0006.2.0099.3.3.90.39.00.00 31-02.02.00.04.122.0003.2.0008.3.3.90.39.00.00 67-
02.06.00.04.124.0009.2.0013.3.3.90.39.00.00 1.292-02.12.01.13.122.0038.2.0297.3.3.90.39.00.00 278-
02.09.01.26.782.0133.2.0034.3.3.90.39.00.00 544-02.13.01.04.122.0006.2.0154.3.3.90.39.00.00 1.429-
02.13.01.23.691.0053.2.0312.3.3.90.39.00.00 502-02.08.02.04.122.0006.2.0152.3.3.90.39.00.00 660-
02.15.03.10.305.0048.2.0090.3.3.90.39.00.00 614.02.14.03.10.302.0045.2.0089.3.3.90.39.00.00.  

13.3. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
 
 
 
 
Conceição das Alagoas/MG, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 

____________________________________ 
Hilton Pires de Oliveira 
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Gabinete do Executivo 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoal 

 
 
 

____________________________________ 
Evelise Lemos 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 

 
 

____________________________________ 
Ana Márcia do Carmo Sousa Tosta 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

____________________________________ 
Verônica Pereira Oliveira Silva 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
 
 
 

____________________________________ 
Josiane Mendes da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

______________________________________ 
Juliana de Castro Lima 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
 
 
 

_______________________________________ 
Nélio Ricardo de Oliveira 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito Urbano 
 
 
 
 

_______________________________________ 
João Victor Barbosa de Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Agropecuária, Agroindústria e Meio Ambiente 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1- DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO  
1.1. Tipo I – Multifuncional Laser ou LED Monocromática 
Quantidade: 15 (dez) unidades. 

 Equipamento novo de primeiro uso; 

 Velocidade de impressão mínima de 42 ppm; 

 Tempo para a saída da primeira impressão (Carta/A4): menos de 6 segundos; 

 Cópia múltipla: Até 999 cópias; 

 Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi; 

 Ampliação redução e Zoom: De 25% a 400%; 

 Alimentador Recirculador Automático de Originais (ARDF): 50 folhas (leitura em uma única 
passada); 

 Memória mínima de 1 GB; 

 Velocidade do Processador mínimo de 800MHZ; 

 Linguagem da impressora PCL5/6; 

 Conectividade padrão USB e ethernet 10/100/1000; 

 Protocolo de rede: TCP/IP; 

 Compatível com sistemas Windows, Mac e Linux. 

 Resolução de digitalização mínima de 600x600dpi; 

 Formato de digitalização: TIFF, JPEG, PDF; 

 Digitalização para: E-mail, Pasta, USB, SMB, FTP; 

 Capacidade de entrada de papel padrão com gaveta mínima de 550 folhas; 

 Bandeja manual mínima de 100 folhas; 

 Capacidade de saída de papel mínima 150 folhas; 

 Formato de papel suportado de A5 até Oficio; 

 Suportes de impressão: Papel normal, grosso, reciclado, timbrado, pré-impresso; 

 O equipamento devera suportar cota de impressão e copia por usuário interno independente de 
servidor; 

 Digitalização, impressão e copia frente/verso automática; 

 Ciclo de trabalho mensal: 80.000 páginas. 
 
1.2. Tipo II – Multifuncional Laser ou LED Monocromática 
Quantidade: 20 (trinta e seis) unidades. 

 Equipamento novo de primeiro uso; 

 Velocidade de impressão mínima de 30 ppm; 

 Cópia múltipla: Até 99 cópias; 

 Resolução mínima de cópia: 1.200 x 600dpi; 
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 Resolução mínima de impressão: 1.200 x 1.200dpi; 

 Ampliação redução e Zoom: De 50% a 400%; 

 Alimentador Recirculador Automático de Originais (ARDF): 30 folhas; 

 Linguagem da impressora: PCL5/6, PostScript3; 

 Conectividade padrão USB e Ethernet 10/100; 

 Protocolo de rede: TCP/IP; 

 Compatível com sistemas Windows, Mac e Linux; 

 Formato de digitalização: TIFF, JPEG, PDF; 

 Digitalização para rede: E-mail, Pasta, USB, SMB, FTP; 

 Capacidade de entrada de papel padrão com gaveta mínima de 300 folhas; 

 Capacidade de saída de papel mínima de 50 folhas; 

 Gramatura do papel mínimo de 75- 162/m²; 

 Formato de papel suportado de A4; 

 Suportes de impressão: Papel normal, grosso, reciclado, timbrado, pré-impresso; 

 Impressão e copia frente/verso. Duplex automático padrão; 
 
1.3. Tipo III – Impressora Laser ou LED Monocromática 
Quantidade: 20 (vinte e duas) unidades. 

 Equipamento novo de primeiro uso; 

 Velocidade de impressão mínima de 30 ppm; 

 Resolução mínima de impressão: 1.200 x 1.200dpi; 

 Linguagem da impressora: PCL5/6, PostScript3; 

 Conectividade padrão: USB e ethernet 10/100; 

 Protocolo de rede: TCP/IP; 

 Compatível com sistemas Windows, Mac e Linux; 

 Formato de digitalização: TIFF, JPEG, PDF; 

 Capacidade de entrada de papel padrão com gaveta mínima de 300 folhas; 

 Capacidade de saída de papel mínima de 125 folhas; 

 Gramatura do papel mínimo de 75 - 162/m²; 

 Formato de papel suportado de A4; 

 Suportes de impressão: Papel normal, grosso, reciclado, timbrado, pré-impresso; 

 Impressão: Duplex automático padrão. 
 
1.4. Tipo IV – Multifuncional InkJet Policromática 
Quantidade: 15 (quatro) unidades. 

 Equipamento novo de primeiro uso; 

 Funções: Impressão, cópia e digitalização; 

 Velocidade de impressão a preto: mínimo de 30 ppm; 

 Velocidade de impressão a cores: mínimo de 20 ppm; 

 Resolução de impressão: 4800 x 1200 dpi. 

 Qualidade de impressão: Mínimo de 1200 x 1200 ppp colorido. 

 Qualidade de impressão: Mínimo de 600 x 600 ppp preto. 

 Conectividade: Rede Ethernet 10/100BaseTX (RJ-45), USB, USB 2.0. 
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 Protocolo de rede: TCP/IP; 

 Compatível com sistemas Windows, Mac e Linux; 

 Formato de digitalização: TIFF, JPEG, PDF; 

 Capacidade de entrada de papel padrão com gaveta mínima de 300 folhas; 

 Capacidade de saída de papel mínima de 100 folhas; 

 Capacidade do ADF de 50 folhas 

 Formato de papel suportado de A4. 
 
1.5. Tipo V – Multifuncional Laser ou LED Policromática 
Quantidade: 5 (uma) unidade. 

 Equipamento novo de primeiro uso; 

 Velocidade de impressão mínima de 25 ppm; 

 Tempo para a saída da primeira impressão (Carta/A4): menos de 12 segundos; 

 Cópia múltipla: Até 999 cópias; 

 Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi; 

 Ampliação redução e Zoom: De 25% a 400%; 

 Alimentador Recirculador Automático de Originais (ARDF): 100 folhas (leitura em  
uma única passada); 

 Memória mínima de 2 GB; 

 Velocidade do Processador mínimo de 1GHZ; 

 Linguagem da impressora: PCL® 5e, 6, XPS, HP-GL, Adobe® PostScript® 3™; 

 Conectividade padrão USB e Ethernet 10/100/1000; 

 Protocolo de rede: TCP/IP; 

 Compatível com sistemas Windows, Mac e Linux; 

 Resolução de digitalização ótica mínima de 600x600dpi; 

 Formato de digitalização: TIFF, JPEG, PDF; 

 Digitalização para Rede: E-mail, Pasta, USB, SMB, FTP; 

 Capacidade de entrada de papel padrão com gaveta mínima de 500 folhas; 

 Bandeja manual mínima de 100 folhas; 

 Capacidade de saída de papel mínima de 150 folhas; 

 Formato de papel suportado de A5 até A3; 

 Suportes de impressão: Bond, Papel comum, Cartão, Personalizado, Envelopes,  
Perfurado, Etiquetas, Etiquetas de alta gramatura, Papel timbrado, Cartão de baixa gramatura, 
Pré-impresso e Reciclado; 

 O equipamento devera suportar cota de impressão e cópia por usuário interno 
independente de servidor; 

 Digitalização, impressão e cópia frente/verso automática; 

 Ciclo de trabalho mensal: 100.000 páginas. 
 
TIPO VI – IMPRESSORA LASER OU LED MONOCROMÁTICA  
Quantidade: 15 unidades: 

 Velocidade de impressão mínima de 30 ppm. 

 Resolução mínima de impressão = 1.200 x 1.200dpi. 
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 Linguagem da impressora PCL5/6, PostScript3. 

 Conectividade padrão USB,10/100. 

 Protocolo de rede: TCP/IP. 

 Ambiente Windows, Mac e Linux. 

 Formato TIFF, JPEG, PDF. 

 Capacidade de entrada de papel padrão gaveta mínima de 300 folhas. 

 Capacidade de saída de papel mínima 125 folhas. 

 Gramatura do papel mínimo de 75- 162/m². 

 Formato de papel suportado de A4. 

 Suportes de impressão: Papel normal, grosso, reciclado, timbrado, pré-impresso. 

 Impressão. Duplex automático padrão 
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
(Processo Administrativo n°...........) 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS 
ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITA MUNICIPAL E 
.............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, 
395, Centro, na cidade de Conceição das Alagoas, neste ato representado pela Prefeita Sra. 
IVAINA REIS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, serventuária da justiça, nomeada pela 
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portadora da Matrícula Funcional nº .........., 
doravante denominado CONTRATANTE, e  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de 
impressão e reprografia (preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título 
de comodato, assistência técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de 
peças e insumos, para atender a Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, 
conforme entrega de requisição. 
1.2. Objeto da contratação:  

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO   
3.1. O prazo de instalação e disponibilização para utilização dos mesmos, contado a partir do 
recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho ou da autorização de fornecimento, será de 
30 (trinta) dias corridos. 
3.2. Os equipamentos deverão ser entregues nas unidades administrativas dos órgãos 
participantes, localizados dentro dos limites da Cidade Conceição das Alagoas, Minas Gerais. 
3.3. A montagem e a instalação dos equipamentos deverão ser feitas pelo fornecedor nos locais 
de entrega indicados pelo órgão, salvo se disposto em contrário no contrato, na autorização de 
fornecimento ou em documentos anexo à Nota de Empenho. 
3.4. A CONTRATADA deverá realizar no mínimo os seguintes testes no momento da instalação 
dos equipamentos: a) Envio de folha de teste de impressão nas diversas impressoras  instaladas no 
Órgão/Entidade, permitindo o teste de roteamento de impressão em pontos múltiplos nas 
localidades em que as impressoras foram colocadas em rede; b) Teste de liberação de documento, 
com inserção de senha, nos equipamentos instalados nas ilhas de impressão, salas de gabinete e 
nas centrais de reprografia e impressão; c) Verificação do registro da impressão no software 
(bilhetagem); d) Exibição de relatórios com informações sobre a bilhetagem (usuário, quantidade 
impressa, máquina utilizada, centro de custo) tanto para cópia quanto para a impressão. 
3.5. A manutenção corretiva deverá ser disponibilizado equipamento de características 
compatíveis com o original em até 4 (duas) horas, a contar da abertura da ordem de serviço. Para 
cumprimento desta cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser atendidos 
dentro dos prazos estipulados. 
3.6. Em casos de indisponibilidade dos sistemas: o sistema deverá ser restaurado para uso normal 
em até 2 (duas) horas, a contar da abertura da ordem de serviço. Para cumprimento desta 
cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser atendidos dentro dos prazos 
estipulados. 
3.7. Em casos de manutenção preventiva e troca de itens de consumo: o equipamento deverá 
estar disponível para uso normal em até 2 (duas) horas, a contar da abertura da ordem de serviço. 
Para cumprimento desta cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser atendidos 
dentro dos prazos estipulados. 
3.8. A CONTRATADA deverá manter 01 (um) toner em cada máquina e 01 (um) toner de 
substituição imediata no local instalação de cada equipamento, e no mínimo 20% (vinte por 
cento) do total de máquinas de cada modelo, como de estoque emergencial, que ficará 
armazenado em órgão definido pela CONTRATANTE. 
3.9. Todas as despesas e encargos com funcionários, transporte e alimentação será de exclusiva 
responsabilidade da contratada.  
3.10. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente 
pelo responsável técnico da contratante.  
3.11. O Município de Conceição das Alagoas se reserva ao direito de inspecionar os serviços ora 
prestados, podendo revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, 
desde que justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de 
interesse público.  
3.12. Estarão a cargo da empresa vencedora todas as despesas de impressão, frete de envio dos 
materiais relacionados, passagens, estadias e alimentação dos profissionais que executarão os 
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serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem 
sobre os serviços.  
3.13. Havendo irregularidade ou incompatibilidade com a descrição do serviço prestado, o 
licitante vencedor deverá adequar os serviços imediatamente. 
Não serão aceitos quartos diversos dos especificados na proposta comercial da (o) 
CONTRATADA (O). 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$  .......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, de correção 
monetária. 
6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.7. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 16/12/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 
1. Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 
30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
5% a 15%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.   
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, nas dotações abaixo 
discriminadas: 87- 02.07.01.04.122.0006.2.0014.3.3.90.39.00.00  366-02.10.01.12.365.0061.2.0046.3.3.90.39.00.00 

328-02.10.01.12.361.0030.2.0038.3.3.90.39.00.00 290-02.10.01.12.122.0006.2.0157.3.3.90.39.00.00 1.490-
02.81.01.04.122.0003.2.0173.3.3.90.39.00.00 621-02.15.01.10.301.0044.2.0083.3.3.90.39.00.00 12-
02.01.01.04.122.0003.2.0009.3.3.90.39.00.00 432-02.12.02.27.122.0041.2.0056.3.3.90.39.00.00 671-
02.16.01.08.122.0006.2.0099.3.3.90.39.00.00 31-02.02.00.04.122.0003.2.0008.3.3.90.39.00.00 67-
02.06.00.04.124.0009.2.0013.3.3.90.39.00.00 1.292-02.12.01.13.122.0038.2.0297.3.3.90.39.00.00 278-
02.09.01.26.782.0133.2.0034.3.3.90.39.00.00 544-02.13.01.04.122.0006.2.0154.3.3.90.39.00.00 1.429-
02.13.01.23.691.0053.2.0312.3.3.90.39.00.00 502-02.08.02.04.122.0006.2.0152.3.3.90.39.00.00 660-
02.15.03.10.305.0048.2.0090.3.3.90.39.00.00 614.02.14.03.10.302.0045.2.0089.3.3.90.39.00.00  

13.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição das Alagoas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Conceição das Alagoas/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________    2)________________________  
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARÇÕES 
 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de impressão e reprografia 
(preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título de comodato, assistência 
técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, para 
atender a Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de 
requisição. 
 
 
 
 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
Pregão Eletrônico nº. ____/2025, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda 
que: 
 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 
 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de 
confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado 
todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 
 

 
________________, __ de _____________ de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração que atende os requisitos de habilitação 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de impressão e reprografia 
(preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título de comodato, assistência 
técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, para 
atender a Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de 
requisição. 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

  
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de impressão e reprografia 
(preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título de comodato, assistência 
técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, para 
atender a Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de 
requisição. 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração de Proposta 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Pregão  Eletrônico nº ____/2025 
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de impressão e reprografia 
(preto/branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título de comodato, assistência 
técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, para 
atender a Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de 
requisição. 
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 

________________, __ de _____________ de 2025 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 
nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico nº ____/2025, DECLARA ao Município de Conceição das Alagoas -Mg, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 
de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no 
art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
                             ________________, __ de _____________ de 2025 
 
 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
Prezado Senhor,  
Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, para 
contratação de empresa especializada em serviços de impressão e reprografia (preto/branco e 
colorido), com fornecimento de equipamentos a título de comodato, assistência técnica e 
manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, para atender a 
Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025, conforme entrega de requisição: 
 

Seq. Código Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1 
50294 

CÓPIAS E IMPRESSÕES 
POLICROMÁTICAS INKJET 

Un. 554.000 
  

2 
79565 

CÓPIAS E IMPRESSÕES 
MONOCROMÁTICAS LASER OU LED 

Un. 6.061.000 
  

3 
83566 

CÓPIAS E IMPRESSÕES 
POLICROMÁTICAS LASER OU LED 

Un. 1.140.000 
  

 
1) Preço Total da Proposta R$______________ (por extenso) 
2) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais 
estabelecidas no Edital e seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 
participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

____________________________ 
Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 
Responsável ou representante legal 
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